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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: (a) RIOGRANDENSE PARTICIPAÇÕES S.A., so-
ciedade com sede na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, no Largo Visconde de Cairú, 12, 13º Andar, sala 1.305,
CEP 90030-110, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o
nº 14.217.922/0001-60, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JU-
CISRS”) sob o NIRE 43.300.054.233, neste ato representada por seu Diretor Executivo, o Sr. Leomyr de Castro Girondi, bra-
sileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 5011580528, emi-
tida pela SSP/RS e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob nº 479.570.930-
00; e por seu procurador, o Sr. Rafael Hollweg Salamoni, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, enge-
nheiro ambiental, portador da cédula de identidade RG nº 7076652739, emitida pela SJS/RS e inscrito no CPF/ME sob nº
993.712.780-72, ambos com endereço comercial na sede da RioPar (conforme adiante definido) (“Leomyr”, “Rafael” e “Rio-
par”); e (b) LUCAS QUINTAS RADEL, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador
da cédula de identidade RG nº 1.712.696-75, emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob nº 367.635.515-68, residente e do-
miciliado na Capital do Estado de São Paulo e com endereço comercial na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, 1º andar, Jaguaré,
CEP 05348-000 (“Lucas Radel”); Na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada CRVR - RIO-
GRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA., com sede na cidade de Minas do Leão, estado do Rio Grande do Sul, na
BR-290, km 181, s/nº, parte, CEP 96755-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 03.505.185/0001-84 com seus atos constitutivos devi-
damente registrados na JUCISRS sob NIRE nº 43.207.986.482 (“Sociedade” ou “Companhia”), Têm entre si, justo e contrato, al-
terar o Contrato Social da Sociedade nos seguintes termos e condições: 1. Cessão de quotas: 1.1. O sócio Lucas Radel, aci-
ma qualificado, neste ato retira-se da Sociedade, cedendo e transferindo à Riopar a totalidade de sua participação, representa-
da por 01 (uma) quota do capital social da Sociedade, pelo valor total de R$1,00 (um real), com base no valor nominal de cada
quota da Sociedade, de forma a se tornar a Riopar, neste ato, quotista única da Sociedade, detentora de 41.048.864 (quarenta
e uma milhões, quarenta e oito mil, oitocentas e sessenta e quatro) quotas, cada um com valor nominal de R$1,00 (um real). 2.
Aumento de Capital: 2.1 Os sócios decidem aumentar o capital social em R$13.855.215,58 (treze milhões oitocentos e cin-
quenta e cinco mil duzentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos), passando o capital social de R$41.048.864,69 (quaren-
ta e uma milhões quarenta e oito mil oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) para R$54.904.080,00
(cinquenta e quatro milhões novecentos e quatro mil e oitenta reais), desprezando-se os centavos, com a criação de 13.855.215
(treze milhões oitocentos e cinquenta e cinco mil duzentos e quinze) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) todas subs-
critas e integralizadas pela sócia RioPar. 3. Alteração de tipo societário: 3.1. Ato contínuo, a sócia Riopar decide alterar o
tipo jurídico da Sociedade, de forma a transformá-la em sociedade por ações, sem solução de continuidade, nos seguintes ter-
mos: 2.1.1. Denominação social. A Sociedade passa a ser denominada CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍ-
DUO S.A.; 3.1.1. Capital social. A Riopar passa à condição de acionista detentora da totalidade da integralidade do capital so-
cial, cujo valor é de R$54.904.080,00 (cinquenta e quatro milhões, novecentos e quatro mil e oitenta reais), totalmente integra-
lizado, representado por 54.904.080 (cinquenta e quatro milhões, novecentas e quatro mil e oitenta) ações ordinárias, subscri-
tas na exata proporção do valor das respectivas quotas, consoante boletim de subscrição anexo. 3.1.2. Objeto social. São incluí-
das novas atividades no objeto social da Companhia, que passará a ser composto pelas seguintes atividades: (a) prestação de
serviços nas áreas de aterros sanitários, coleta, disposição, processamento e transporte rodoviário de resíduos industriais e ur-
banos (resíduos sólidos urbanos e industriais não perigosos inertes), outros serviços de gestão de resíduos (resíduos sólidos ur-
banos e industriais não perigosos inertes); coleta de resíduos não perigosos (resíduos sólidos urbanos e industriais não perigo-
sos inertes), bem como toda e qualquer atividade correlata, incluindo tratamento por incineração; (b) higienização e manejo de
resíduos das áreas internas e externas de hospital; serviços relativos a coleta, tratamento e disposição de resíduos hospitalares
através da descontaminação pelo processo de autoclavagem; coleta, transporte terrestre municipal, estadual e interestadual e
destinação final de resíduos de qualquer natureza em estabelecimento de saúde, comerciais e industriais (perigosos e/ou não
inertes); gerenciamento de resíduos industriais (perigosos e/ou não inertes) com disposição final de medicamentos e seus cor-
relatos; solidificação e destinação final de resíduos líquidos/pastosos provenientes de hospitais ou empresas na área da saúde
e indústria; Armazenamento temporário de resíduos de qualquer natureza e seus correlatos; gestão total de resíduos; (c) des-
contaminação e disposição de serviços de gestão de resíduos; atividades relacionadas a esgoto exceto gestão de redes; coleta
de resíduos não perigosos; coleta de resíduos perigosos tratamento e disposição de efluentes perigosos; caracterização de resí-
duos e efluentes; (d) prestação de serviços de assessoria técnica e comercial e gestão de processos e meio ambiente, sistemas
de qualidade, projetos e ambiente, administração e engenharia, reciclagem de materiais, implantação, operação e gerenciamen-
to de centrais de tratamento e/ou reciclagem de resíduos sólidos, efluentes líquidos e emissões atmosféricas, comercialização
de produtos relacionados a processo de natureza ambiental, incluindo comercialização (compra e venda) dos produtos e sub-
produtos obtidos a partir do tratamento, reciclagem e valorização dos resíduos, prestação de serviços de assessoria, adminis-
tração, supervisão e execução de obras e elaboração de projeto técnico em engenharia; (e) Produção, captação e comerciali-
zação de biogás destinado à geração de energia; produção, captação e comercialização de outros gases oriundos de aterros
sanitários e industriais; produção e comercialização de crédito de carbono; (f) elaboração de projetos e execução de serviços
de terraplanagem e construção civil; obras de terraplanagem; (g) tratamento de resíduos sólidos via incineração com geração
de energia elétrica decorrente dos gases gerados do processo; comercialização de energia elétrica; geração e comercialização
de créditos de carbono”. 3.1.3. Diretoria. A Riopar ratifica a eleição do Sr. Leomyr, acima qualificado, com mandato até 27
de junho de 2024, como Diretor Executivo da Companhia, conforme termo rerratificação de termo de posse anexo ao
presente instrumento (“Leomyr”). A sócia decide que os demais membros da Diretoria serão eleitos oportunamente, perma-
necendo tais cargos temporariamente vagos, sendo o Sr. Leomyr o único diretor eleito da Companhia, conforme autoriza o
artigo 143 da Lei 6.404/76, conforme alterada. Não obstante, indica os Srs. Rafael, acima qualificado; e Alexandre de Sou-
sa Machado, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da cédula de identidade RG nº
40.524.686-02, emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 742.927.300-91,com endereço comercial na sede da Com-
panhia, como procuradores da Companhia, cada um com poderes para praticar todos os atos de administração da com-
petência dos membros da Diretoria previstos no Capítulo IV do estatuto social da Companhia, como se diretores fossem, sem
exceção, inclusive aqueles de competência individual, além de, individualmente, representar a Companhia em qualquer repar-
tição pública, seja federal, estadual ou municipal e perante empresas privadas; assinar declarações, notificações, formulários
e demais documentos; assinar todos os documentos necessários para participação de processos licitatórios, inclusive, mas não
limitado, a propostas comerciais e declarações, servido a presente ata como instrumento de mandato, para todos os fins le-
gais. 3.2. Estatuto social. Em consequência de referida transformação de tipo societário, a Companhia passa a ser regida pelo
estatuto social na forma do Anexo I do presente instrumento. Minas do Leão, 10 de março de 2022. Sócio retirante: LUCAS
QUINTAS RADEL, Sócia-Acionista: RIOGRANDENSE PARTICIPAÇÕES S.A. Por Leomyr de Castro Girondi e Rafael Holl-
weg Salamoni. Advogado responsável: Eduardo Alves Rodrigues - OAB/SP nº 206.418. Testemunhas: Nome: Alessandra
Mirella Cury Esteves, RG: 53542246-5 SSP/SP, CPF: 432.134.438-75, Nome: Luis Guilherme de Souza Silva, RG: 30267600-4
SSP/SP, CPF: 355.147.028-63. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº
43300068498 em 03/05/2022 da Empresa CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUO S.A. - CNPJ/ME nº
03.505.185/0001-84 e protocolo 221.044175 - 08/04/2022. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário Geral.
ESTATUTO SOCIAL DA CRVR – RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. - CNPJ/ME nº 03.505.185/0001-84
- NIRE 43.207.986.482. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL: Cláusula 1ª -
A Companhia tem a denominação de CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A., constituída sob a for-
ma de sociedade por ações e reger-se-á pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“LSA”) e pelas demais disposições legais aplicá-
veis. Cláusula 2ª - A Companhia tem sede e foro na cidade de Minas do Leão, estado do Rio Grande do Sul, na BR-290, km 181,
s/nº, parte, CEP 96755-000. Parágrafo primeiro – A critério da(s) acionista(s), a Companhia poderá abrir e extinguir filiais ou
quaisquer outros estabelecimentos. Parágrafo segundo – A Companhia possui as seguintes filiais: (i) Filial Porto Alegre/RS. Ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 03.505.185/0002-65, regis-
trada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JUCISRS”) sob o NIRE nº 43.901.123.621 e com endereço no Largo
Visconde de Cairú, 12, sala 1.304, Centro, CEP 90030-110, município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, onde opera
um escritório administrativo; (ii) Filial Giruá/RS. Inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.505.185.0005-08, registrada na JUCISRS sob o
NIRE nº 43.901.619.880 e com endereço na Rodovia VRS 867, km 02, CEP 98870-000, município de Giruá, estado do Rio Gran-
de do Sul, onde são desenvolvidas todas as atividades do objeto social da Companhia; (iii) Filial Santa Maria/RS. Inscrita no
CNPJ/ME sob o nº 03.505.185.0004-27, registrada na JUCISRS sob o NIRE nº 43.901.619.898 e com endereço na Estrada Geral
da Boca do Monte, 4.555, Parte A, Caturrita, Distrito de Santo Antão, CEP 97040-000, município de Santa Maria, estado do Rio
Grande do Sul, onde são desenvolvidas todas as atividades do objeto social da Companhia; (iv) Filial São Leopoldo/RS. Inscrita
no CNPJ/ME sob o nº 03.505.185/0003-46, registrada na JUCISRS sob o NIRE nº 43.901.619.901 e com endereço na Rua Dilceu
Elias de Moura, nº 1550, Bairro Arroio da Manteiga, CEP 93135-390, município de São Leopoldo, estado do Rio Grande do Sul,
onde são desenvolvidas todas as atividades do objeto social da Companhia; (v) Filial Victor Graeff/RS. Inscrita no CNPJ/ME sob
o nº 03.505.185.0006-99, registrada na JUCISRS sob o NIRE nº 43.901.910.401 e com endereço na Rodovia BR 386, km 203, s/
nº, Bairro São José da Glória, CEP 99350-000, município de Victor Graeff, estado do Rio Grande do Sul, onde são desenvolvidas
todas as atividades do objeto social da Companhia; e (vi) Filial Tramandaí/RS. Inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.505.185.0007-
70, registrada na JUCISRS sob o NIRE nº 43.901.917.541, com endereço na Estrada da Estancia Velha, s/n, Fazenda Arroio de
Campos, CEP 95590-000, município de Tramandaí, estado do Rio Grande do Sul, onde são desenvolvidas todas as atividades do
objeto social da Companhia. Cláusula 3ª - A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Cláusula 4ª – A Companhia
tem por objeto social as seguintes atividades: (a) prestação de serviços nas áreas de aterros sanitários, coleta, disposição, pro-
cessamento e transporte rodoviário de resíduos industriais e urbanos (resíduos sólidos urbanos e industriais não perigosos iner-
tes), outros serviços de gestão de resíduos (resíduos sólidos urbanos e industriais não perigosos inertes); coleta de resíduos não
perigosos (resíduos sólidos urbanos e industriais não perigosos inertes), bem como toda e qualquer atividade correlata, incluin-
do tratamento por incineração; (b) higienização e manejo de resíduos das áreas internas e externas de hospital; serviços relati-
vos a coleta, tratamento e disposição de resíduos hospitalares através da descontaminação pelo processo de autoclavagem; co-
leta, transporte terrestre municipal, estadual e interestadual e destinação final de resíduos de qualquer natureza em estabele-
cimento de saúde, comerciais e industriais (perigosos e/ou não inertes); gerenciamento de resíduos industriais (perigosos e/ou
não inertes) com disposição final de medicamentos e seus correlatos; solidificação e destinação final de resíduos líquidos/pas-
tosos provenientes de hospitais ou empresas na área da saúde e indústria; Armazenamento temporário de resíduos de qualquer
natureza e seus correlatos; gestão total de resíduos; (c) descontaminação e disposição de serviços de gestão de resíduos; ativi-
dades relacionadas a esgoto exceto gestão de redes; coleta de resíduos não perigosos; coleta de resíduos perigosos tratamen-
to e disposição de efluentes perigosos; caracterização de resíduos e efluentes; (d) prestação de serviços de assessoria técnica e
comercial e gestão de processos e meio ambiente, sistemas de qualidade, projetos e ambiente, administração e engenharia, re-
ciclagem de materiais, implantação, operação e gerenciamento de centrais de tratamento e/ou reciclagem de resíduos sólidos,
efluentes líquidos e emissões atmosféricas, comercialização de produtos relacionados a processo de natureza ambiental, in-
cluindo comercialização (compra e venda) dos produtos e subprodutos obtidos a partir do tratamento, reciclagem e valorização
dos resíduos, prestação de serviços de assessoria, administração, supervisão e execução de obras e elaboração de projeto téc-
nico em engenharia; (e) Produção, captação e comercialização de biogás destinado à geração de energia; produção, captação e
comercialização de outros gases oriundos de aterros sanitários e industriais; produção e comercialização de crédito de carbono;
(f) elaboração de projetos e execução de serviços de terraplanagem e construção civil; obras de terraplanagem; (g) tratamento
de resíduos sólidos via incineração com geração de energia elétrica decorrente dos gases gerados do processo; comercialização
de energia elétrica; geração e comercialização de créditos de carbono. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL: Cláusula 5ª – O ca-
pital da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$54.904.080,00 (cinquenta e quatro milhões novecentos e qua-
tro mil e oitenta reais), dividido em 54.904.080 (cinquenta e quatro milhões novecentos e quatro mil e oitenta) ações ordiná-
rias, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Parágrafo primeiro – A cada ação ordinária correspon-
derá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo segundo - O direito de voto inerente às ações, bem
como a sua transferência ou oneração a qualquer título, vinculam-se e estão sujeitos ao Acordo de Acionistas da Riograndense
Participações S.A. celebrado em 10 de novembro de 2011, conforme aditado (“AA Riopar”). Cláusula 6ª – A propriedade de
ações presumir-se-á pela inscrição do nome da(s) acionista(s) no “Livro de Registro de Ações Nominativas” da Companhia.
Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações No-
minativas” da Companhia. Parágrafo único – Mediante solicitação da(s) acionista(s), a Companhia deverá emitir certificados de
ações, que deverão ser assinados pelo Diretor Executivo, em conjunto com um diretor, ou em conjunto com um procurador cons-
tituído nos termos do artigo 19 deste estatuto social. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Cláusula 7ª – A Assembleia Ge-
ral reunir-se-á na sede social da Companhia: (i) ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses subsequentes ao término do exer-

cício social, para (a) tomar as contas dos administradores e examinar e votar as demonstrações financeiras do exercício findo;
(b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (c) eleger os membros do Conse-
lho Fiscal, quando for o caso (bem como fixar sua respectiva remuneração; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses
da Companhia o exigirem. Cláusula 8ª – A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, com antecedência mínima de 08
(oito) dias, observadas as demais disposições atinentes e será presidida por acionista, que convidará alguém, dentre os presen-
tes, para secretariar os trabalhos. Parágrafo único – Independentemente das formalidades de convocação, considerar-se-á regu-
larmente instalada a Assembleia Geral em que estiver presente acionista(s) detentora(s) da totalidade do capital social. Cláu-
sula 9ª - A(s) acionista(s) poderá(ão) fazer representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de um ano,
que seja acionista ou administrador da Companhia, ou advogado, ou instituição financeira. Cláusula 10 – Ressalvadas as ex-
ceções previstas na LSA, a Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que represen-
tem, no mínimo, ¼ (um quarto) do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número. Cláusu-
la 11 – Observadas as demais hipóteses previstas em lei, as seguintes matérias deverão ser deliberadas pela Assembleia Geral:
(i) alteração do objeto social da Companhia e/ou quaisquer outras alterações deste estatuto social; (ii) criação de novas classes
de ações ou alteração dos direitos atribuídos às classes existentes; (iii) emissão de quaisquer valores mobiliários ou de opções
de compra de valores mobiliários de emissão da Companhia; (iv) apresentação, pela Companhia, de pedido de recuperação ju-
dicial ou extrajudicial ou de autofalência; (v) aprovação de qualquer operação de fusão, cisão, incorporação de sociedade, incor-
poração de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária que envolva a Companhia e/ou as ações ou valores mo-
biliários de sua emissão; (vi) aprovação do pagamento ou alteração das disposições do presente estatuto social a respeito da
distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de participação nos lucros de forma diversa do
quanto previsto no presente estatuto social ou no acordo de acionistas; (vii) aprovação da dissolução ou liquidação da Compa-
nhia, total ou parcial, judicial ou extrajudicial; (viii) eleição e destituição dos Diretores da Companhia, bem como a fixação de
sua remuneração; (ix) aprovação prévia de atos ou contratos que envolvam: (a) concessão de financiamento, tomada de finan-
ciamento ou de qualquer forma de contratação que envolva adiantamento de recursos ou qualquer forma de empréstimo, em
montantes superiores aos previstos no plano de negócios da acionista Riograndense Participações S.A. (“PN Riopar”) e/ou cujas
condições sejam menos favoráveis para a Companhia que aquelas previstas no PN Riopar; (b) aquisição, oneração ou alienação,
pela Companhia, a qualquer título, de participação em outras sociedades, ou ainda a sua participação em consórcios ou em gru-
po de sociedades; (c) alienação ou oneração de bens, créditos ou direitos integrantes do ativo da Companhia, não prevista no
PN Riopar e cujo valor (considerado o ato isoladamente ou o conjunto de atos relacionados a uma mesma operação), seja igual
ou superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); (d) constituição de garantia, real, fidejussória ou de qualquer natureza em
favor de sua(s) acionista(s) ou de terceiros; (e) assunção, pela Companhia, de quaisquer obrigações não previstas no PN Riopar
e cujo valor (considerado o ato isoladamente ou o conjunto de atos relacionados a uma mesma operação), seja igual ou supe-
rior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); (f) conferência, pela Companhia, direta ou indiretamente, de direito de participação
nos lucros, diferentemente do previsto neste estatuto social; e (g) negócios com Partes Relacionadas à Companhia ou com Par-
tes Relacionadas aos seus sócios direitos e indiretos, independentemente do valor ou do caráter comutativo da contratação,
sendo que “Partes Relacionadas” significa, em relação a(s) acionista(s), qualquer outra pessoa que, direta ou indiretamente,
controle ou seja controlada por, ou que esteja sob controle comum com a(s) acionista(s) tendo “controle” o significado previs-
to no artigo 116 da LSA, e ainda seus respectivos administradores, cônjuges e parentes até segundo grau; e (x) deliberar sobre
a abertura e encerramento de filiais e/ou quaisquer outros estabelecimentos da Companhia. Parágrafo único - A Companhia e
a(s) acionista(s) observarão o AA Riopar. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Seção I – Normas Gerais: Cláusula 12 - A
Companhia será administrada por uma Diretoria. Parágrafo único – Os administradores serão investidos em seus cargos me-
diante a assinatura de termo de posse, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição e seu prazo de gestão estender-
-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. Seção II – Diretoria: Cláusula 131 - A Diretoria será composta
por, no mínimo 01 (um) e no máximo 03 (três) diretores, nos termos do artigo 143 da LSA, sendo um Diretor Executivo, um Di-
retor Operacional e um Diretor Comercial, elegíveis e destituíveis a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, com mandato de 3
(três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo único - Compete aos Diretores a administração dos negócios sociais em geral e a
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presen-
te estatuto social, exigida aprovação prévia da(s) acionista(s). Cláusula 14 - Em suas ausências ou impedimentos temporários,
os diretores serão substituídos pelos demais Diretores. Cláusula 15 - Em caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o ór-
gão continuará em funcionamento com os Diretores remanescentes. Cláusula 16 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convo-
cada por qualquer dos Diretores, sendo que a convocação deverá ser feita por escrito, mediante envio da pauta a ser discutida,
sendo admissível inclusive por correio eletrônico, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, sendo considerada regular-
mente instalada a reunião que contar com a presença da maioria dos membros em exercício. Cláusula 17 - As deliberações da
Diretoria serão tomadas pelo voto favorável pela maioria dos Diretores presentes à reunião. Seção III – Representação:
Cláusula 18 - Observado o disposto nos parágrafos seguintes, todos os documentos, inclusive contratos, que criem obrigações
para a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos
contra a mesma, ser assinados: (a) pelo Diretor Executivo e qualquer outro Diretor, em conjunto; (b) pelo Diretor Executivo em
conjunto com um procurador constituído nos termos da Cláusula 19; (c) por qualquer dos Diretores em conjunto com 01 (um)
procurador com poderes específicos, constituído nos termos da Cláusula 19, desde que o ato, documento e/ou instrumento con-
tratual não envolva quantia superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); (d) isoladamente por qualquer um dos Diretores ou por
01 (um) procurador constituído nos termos da Cláusula 19, porém limitadamente a casos expressamente autorizados pela As-
sembleia Geral nesse sentido ou para a prática dos atos constantes do parágrafo primeiro da presente Cláusula; (e) conjunta-
mente por 02 (dois) procuradores constituídos nos termos da Cláusula 19, porém limitadamente a casos expressamente autori-
zados pela Assembleia Geral nesse sentido; e (f) conjuntamente por 02 (dois) procuradores constituídos nos termos da Cláusu-
la 19, nos casos previstos no parágrafo terceiro da presente Cláusula. Parágrafo primeiro - A Companhia poderá ser representa-
da isoladamente por qualquer um de seus Diretores ou por um procurador constituído nos termos da Cláusula 19: (i) na prática
dos atos de administração perante repartições públicas federal, estadual, municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas,
inclusive representação ativa ou passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (ii) na assinatura de correspondência e atos de
simples rotina; e (iii) no endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito, inclusive vistos em medições e seus respecti-
vos recebimentos, sempre em nome da Companhia, em instituições financeiras. Parágrafo segundo - A Companhia poderá ser
representada nas reuniões de sócios, nas alterações de contratos sociais e nas assembleias gerais de sociedades de que partici-
pe como sócia ou acionista: (i) por 02 (dois) Diretores em conjunto; ou (ii) por 02 (dois) procuradores em conjunto. Parágrafo
terceiro - A Companhia ser representada por 02 (dois) procuradores constituídos na forma da Cláusula 14 abaixo perante insti-
tuições financeiras, públicas ou privadas, em quaisquer de seus departamentos e divisões, exclusivamente para a assinatura de
propostas e documentos em geral para abertura de contas bancárias e para operá-las, emissão, assinatura e endosso de che-
ques, saques e recibos, autorização de débitos em conta corrente, transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitação
de extratos de conta corrente e requisição e retirada de talões de cheques, compra e venda de moeda estrangeira, incluindo a
assinatura dos respectivos contratos de câmbio. Cláusula 19 - As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assi-
nadas pelo Diretor Executivo e qualquer outro Diretor, em conjunto, devendo especificar expressamente os poderes conferidos,
inclusive quando se tratar da assunção das obrigações de que trata a Cláusula 18 acima, devendo conter expressa vedação
quanto à possibilidade de substabelecimento das mesmas, bem como determinar o prazo de respectiva validade, limitando este
a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo primeiro - As procurações ad judicia outorgadas pela Companhia poderão ser assinadas
pelo Diretor Executivo isoladamente. Parágrafo segundo - A restrição quanto ao substabelecimento e ao prazo previstos no ca-
put desta Cláusula não se aplicam às procurações ad judicia. Cláusula 20 - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Com-
panhia obrigá-la em negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou con-
ceder avais, fianças e outras garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto social, ressalvadas as garantias às so-
ciedades de que a Companhia participe como sócia ou acionistas (direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao mesmo
grupo empresarial da Companhia, conforme vier a ser autorizado pela Assembleia Geral. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL:
Cláusula 21 – O Conselho Fiscal da Companhia é de caráter não permanente, funcionando somente nos exercícios em que for
instalado a pedido da Assembleia Geral, a ser composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, aos quais
competirão as atribuições previstas em lei. Parágrafo único – A instalação e funcionamento do Conselho Fiscal obedecerão ao
disposto no artigo 161 da LSA. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Cláusula 22 -
O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao final de cada exercício serão elaborados o balanço patrimonial e as demais de-
monstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo primeiro – Do lucro líquido serão deduzidas: (i) uma parcela de 5% (cinco
por cento), a ser destinada à constituição da reserva a que se refere o artigo 193 da LSA, que não excederá 20% (vinte por cen-
to) do valor total do capital social da Companhia; e (ii) uma parcela de, no mínimo, 40% (quarenta por cento), a ser destinada
ao pagamento dos dividendos mínimos obrigatórios, nos termos do artigo 202 da LSA. Parágrafo segundo – O saldo remanes-
cente ficará à disposição da Assembleia Geral, à qual caberá deliberar sobre a sua destinação. Parágrafo terceiro – A Compa-
nhia poderá levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores e declarar, por deliberação da Assem-
bleia Geral, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo quar-
to – Por deliberação da Assembleia Geral poderão ser pagos juros sobre capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos
ou creditados ao valor dos dividendos obrigatórios, com base na legislação aplicável. Parágrafo quinto – Salvo deliberação em
contrato pela Assembleia Geral, os dividendos serão pagos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da deliberação nes-
se sentido. CAPÍTULO VII2 - LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA: Cláusula 23 – A Companhia entrará em liquidação nos ca-
sos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação e, se for o caso, instala-
rá o Conselho Fiscal para o período de liquidação. CAPÍTULO VIII - DO JUÍZO ARBITRAL: Cláusula 24 – Todas as questões
relativas à interpretação e ao descumprimento das obrigações previstas em lei e neste estatuto social serão submetidas à ar-
bitragem de acordo com as regras de arbitragem para decisão definitiva do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Bra-
sil-Canadá (“CCBC”) (a “Câmara Arbitral”), em procedimento a ser administrado pela mesma Câmara Arbitral. Parágrafo pri-
meiro - Caso as regras procedimentais da Câmara Arbitral sejam silentes em qualquer aspecto procedimental, tais regras se-
rão suplementadas pelas disposições da Lei 9.307/96. A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do or-
denamento jurídico da República Federativa do Brasil. Parágrafo segundo - O Tribunal Arbitral será formado por 03 (três) árbi-
tros, sendo um nomeado pela parte que iniciar o procedimento, outro pela(s) parte(s) contra quem o procedimento for inicia-
do, e o terceiro, que atuará como Presidente do Tribunal, será nomeado em conjunto pelos árbitros indicados pelas partes. Na
hipótese de os árbitros indicados pelas partes não chegarem a um consenso quanto ao terceiro árbitro no prazo de 10 (dez)
dias contados da data da nomeação do último árbitro, o terceiro árbitro, que servirá como Presidente, será indicado pela Câ-
mara Arbitral, no prazo máximo de 10 (dez) dias da data em que se verificar o impasse. Parágrafo terceiro - A arbitragem será
realizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Brasil, em português, e o procedimento, assim como os documentos e
as informações levados à arbitragem, estarão sujeitos ao sigilo. Parágrafo quarto - Cada parte arcará com seus respectivos cus-
tos e honorários de advogados contratados para defesa de seus interesses na arbitragem. No entanto, os honorários dos árbi-
tros e as demais despesas processuais correrão por conta da(s) parte(s) sucumbente(s) ou, se a decisão for parcial, favorecen-
do ambas as partes, na proporção do favorecimento. Parágrafo quinto - A sentença arbitral será considerada final e definitiva,
obrigando as partes, as quais renunciam expressamente a qualquer recurso. Não obstante, cada sócio se reserva o direito de
recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de (a) assegurar a instituição da arbitragem, (b) obter medidas cautelares de pro-
teção de direitos previamente à instituição da arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido não será conside-
rado como ato de renúncia à arbitragem como o único meio de solução de conflitos escolhido pelos sócios, e (c) executar qual-
quer decisão do Tribunal Arbitral, inclusive, mas não exclusivamente, da sentença arbitral. Após a instalação do tribunal arbi-
tral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que poderá va-
ler-se do disposto no artigo 22, §4º, da Lei 9.307/96. Na hipótese de os sócios recorrerem ao Poder Judiciário, o Foro da Capi-
tal do Estado do Rio Grande do Sul será o competente para conhecer de qualquer procedimento judicial. CAPÍTULO IX - DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS: Cláusula 22 – A Companhia obriga-se a cumprir todas e quaisquer disposições do AA Riopar duran-
te todo o período de sua vigência. A Companhia não registrará, consentirá ou ratificará qualquer voto ou aprovação da(s)
acionista(s), ou de qualquer Diretor ou administrador, ou realizará ou deixará de realizar qualquer ato que viole ou que seja in-
compatível com as disposições do AA Riopar ou que, de qualquer forma, possa prejudicar os direitos da(s) acionista(s) sob o
AA Riopar. Cláusula 23 - Nos termos do artigo 118, §8º da LSA, o Presidente das Assembleias Gerais, bem como os membros
da Diretoria da Companhia não deverão computar nenhum voto proferido em desacordo com as disposições do AA Riopar, ob-
servando-se o previsto no artigo 118, §9º da LSA no caso de não comparecimento ou abstenção de voto em deliberações das
Assembleias Gerais. Cláusula 24 – Os casos omissos neste estatuto social serão regulados pela LSA e demais normais legais
pertinentes. Advogado responsável: Eduardo Alves Rodrigues - OAB/SP nº 206.418

CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA. - CNPJ/ME nº 03.505.185/0001-84 - NIRE 43.207.986.482
INSTRUMENTO PARTICULAR DE 10ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA.


